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EXECUÇÃO FISCAL Nº 5001706-75.2010.4.04.7002/PR 

 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: ELSA ZANELLATO WALNIER 

 

SENTENÇA 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo INSS em face de Elsa 

Zanellato Walnier, para cobrança de  crédito inscrito sob o nº 36.413.314-7, em 

razão da existência de débitos previdenciários apurados em face de 

irregularidades no pagamento de benefício previdenciário. 

Inicialmente, ressalto que a questão da adequação da execução 

fiscal para cobrança dos valores aqui executados diz respeito à validade e 

regularidade do título em execução, sendo passível de análise de ofício. 

Pois bem. O débito ora executado não se enquadra na definição de 

dívida ativa da Fazenda Pública, não podendo ser cobrado pelo exequente por 

meio do processo de execução fiscal. 

A inscrição em dívida ativa somente é cabível nos casos de débito 

de natureza tributária, de multa ou de contrato administrativo. Assim, ainda que 

os valores ora cobrados tenham sido percebidos indevidamente pela parte 

executada, a execução fiscal promovida com base em inscrição em dívida ativa 

não é o meio adequado de o INSS reavê-los. A execução de dívidas referentes a 

benefícios previdenciários pagos indevidamente pelo INSS pressupõe o trânsito 

em julgado de decisão judicial condenatória, com a consequente formação do 

título executivo judicial - sob pena de se ferir o inciso LIV, do art. 5º, da 

Constituição Federal. 
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A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça em sede 

de recurso repetitivo da seguinte forma: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO 

COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 

3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA 

DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA 

NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. (...) 2. À mingua de 

lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada 

para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário 

previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de 

cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. 

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 

225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, 

Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; 

REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 

23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a 

possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário 

indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em 

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se 

refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, 

que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e 

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante 

ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o 

art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida 

ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo 

legal. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 



(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES SUPOSTAMENTE PAGOS 

DE FORMA INDEVIDA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS.1. Em se tratando de valores referentes a benefício 

previdenciário pago indevidamente pelo INSS, não é possível a inscrição em 

dívida ativa, conforme precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça.2. Levando em conta o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil (o grau e zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, 

bem como a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço), no caso dos autos, a verba 

honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa. (TRF4, AC 

0011816-44.2016.404.9999, QUINTA TURMA, Relator ROGERIO FAVRETO, 

D.E. 24/01/2017) 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

PAGO INDEVIDAMENTE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E EXECUÇÃO 

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.O débito oriundo de pagamento indevido de 

benefício previdenciário não se enquadra no conceito de dívida ativa não-

tributária. Precedentes desta Egrégia Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

(TRF4, AC 5006659-28.2014.404.7104, QUINTA TURMA, Relator ROGER 

RAUPP RIOS, juntado aos autos em 01/12/2016) 

Nestes termos, incabível a inscrição de dívida ativa e execução 

fiscal com o objetivo de reaver de valores pagos em decorrência de benefício 

previdenciário indevido. 

Deste modo, diante da ausência de pressupostos processuais, deve 

o feito ser extinto. 

Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a nulidade da CDA 36.413.314-7, e julgo 

extinto o processo, com base nos arts. 803, I do CPC c/c 485, IV do CPC . 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. 

Havendo interposição de recurso de apelação, intime-se a parte 

contrária para contrarrazões no prazo legal. Em seguida, remeta-se o feito ao 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

No caso de apresentação de recurso, intime-se a Defensoria Pública 

para apresentar contrarrazões. 

Transitada em julgado, arquive-se. 
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